
INDICAÇÃO Nº 
2465
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a instalação de elevador na Delegacia da Mulher no município de Santos.

JUSTIFICATIVA

O município de Santos, conta atualmente com uma Delegacia da Mulher localizada à Rua Assis Correa, 50, 1º andar, ao lado do 7º Distrito Policial daquela cidade.

Essa delegacia é de fundamental importância para o exercício da cidadania, no entanto, de acordo com usuárias e funcionárias ela não é acessível às pessoas com deficiência de locomoção, uma vez que o elevador do edifício, apesar do projeto contemplar, ainda não se encontra instalado.

Sendo assim, conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, adotando as medidas necessárias visando a instalação de elevador na Delegacia da Mulher no município de Santos.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira
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